
 
  
 
   
 
   

  

  

 

  

 

 

 

ITEM – 50 

Demonstrativo que evidencie a existência de excesso de arrecadação ou superávit financeiro utilizado como fonte de recursos 

para abertura de créditos adicionais nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 43 da Lei 4.320/64, identificando nome e código da 

natureza da receita ou fontes utilizadas 
 

                                                                                             
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                              
 
                                                                                          
 

 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO TC Nº 300, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA
AV. DOUTOR ANTONIO DE CASTRO

11294303/0001-80

Resolução nº 269/2024

CONSOLIDADO

CONSOLIDADO

EXERCÍCIO: 2025

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS REFERENTES AOS CRÉDITOS ADICIONAIS

ANEXO XIX

ENTIDADE:

LEI ORÇAMENTÁRIA Nº DE

PERCENTUAL AUTORIZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA SUPLEMENTAÇÃO:

2684 28/11/2024

346.164.000,00DESPESA TOTAL FIXADA:  R$
30%   ( 103.849.200,00 )

PERIODO: 01/01/2025  até  31/12/2025

0%   ( 0,00 )

LEI

Nº DATA

DECRETO/PORTARIA

Tipo Nº DATA

AUTORIZAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

ANULAÇÃO EXCESSO OP. DE CREDITO
SUPERAVIT OU

ESPECIAL

ANULAÇÃO EXCESSO OP. DE CREDITO
SUPERAVIT OU

EXTRAORDINÁRIO COM ORIGEM DE RECURSO

ANULAÇÃO EXCESSO OP. DE CREDITO
SUPERAVIT OU

EXTRAORDINÁRIO

SEM ORIGEM

DE RECURSO

REMANEJAMENTO
TRANSFERÊNCIA
TRANSPOSIÇÃO
ALT.FONTE REC.

REMANEJAMENTO:

2684 28/11/2024 09/01/2025243 37.865.200,00D
2684 28/11/2024 09/01/2025244 3.587.200,97D
2684 28/11/2024 03/02/2025246 6.690.400,00D
2684 28/11/2024 10/03/2025250 5.878.000,00D
2684 28/11/2024 01/04/2025254 10.534.000,00D
2684 28/11/2024 05/05/2025258 3.339.337,50D
2684 28/11/2024 02/06/2025261 10.107.000,00D
2684 28/11/2024 02/07/2025267 9.836.000,00D
2684 28/11/2024 01/08/2025268 7.496.500,00D
2684 28/11/2024 01/09/2025271 11.065.540,00D
2684 28/11/2024 01/10/2025273 12.251.418,78D
2684 28/11/2024 03/11/2025278 12.781.654,81D
2684 28/11/2024 01/12/2025286 23.676.430,53D

TOTAIS 155.108.682,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL SUPLEMENTADO SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA(2684): 155.108.682,59  ( 44,808% )

EXCEÇÕES SUPLEMENTADO SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA(2684): 72.025.596,39  ( 20,807% )

TOTAL CONSIDERADO SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA(2684): 83.083.086,20  ( 24,001% )

TOTAL CONSIDERADO SOBRE A LEI LDO(2599): 0,00  ( 0,00% )

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA JOSÉ FIDELIS MOURA GOUVEIA

CONTADOR

CARLOS BEZERRA DE OLIVEIRA

TESOUREIRO

CONCEIÇÃO DE MARIA BARBOSA DA SILVA

0,00 0,00 0,00 0,00
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